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SECRETAf}lA DE EÜUç4,çÃO DE

GOV£RNO    DO    POVO

ATA DE REGISTR0 DE PREÇOS (Lei n.14.133, de 1° de abril de 2021)
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -ARP N° 002/2025.

Origem: Processo Lieitatório n° 021/2025.
PREGÃO ELETRÔNIC0 n° 001/2025.

Aos 22 {vinte e dois) dias do 04 (quatro) do ano de 2025:

SECRETARIA muNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  pessoa jurídica  de  direfto  púbiti,  inscmo  no  CNPJ"F  sob  o  n°
30.820.772/0001-30,  com  estabelecida  na  Travessa  Capftão  Francisco  Furiado,  s/n,  Centro,  BrçjãoffJE,  neste  ato
representado legalmente pela Gestora a Sra.  LUANA BATISTA MARTINS DE BARROS,  brasfleira,  casada,  iiiscrita
no CPF"F sob o n° ".728.m-30, residente e domü!iado na cidade de Brçjão -PE.

lnstmi  a  presente  Ata  de  Registno  de  Preços  (ARP),  decorrente  da  licitação  na  modalidade  Pregão,  forma:
Ebtrõn:m n° 001/2025 -SRP, RESOLVE regbtrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA,
cti  acordo  com  a  classfficação  por  eb(s)  alcançada(s)  e  na(s)  quantidade(s)  cotada(s),  atendendo  as  condições

prevktas  no  Edftal  de #citação,  sujeitando-se as partes às nomas constantes  na  Lei  n°  14.133/2021,  no  Decretos
Municípais   n°  004/2024;   Decreto   Municipal   de   n°   12/2020,   de   20  de   março  de   2020,   Decreto   Municipal   n°
31ml7,31/12/2017  e  em  confórmjdade  com  as  disposjções  a  seguir,  resolve  REGISTRAR  OS  PREÇOS  para  a
eventual contratação dos .nens a seguir elencados, confóme especificações do Termo de Referêncú,  que passa a
fazer pahe integrante desta, tendo sido, os reféridos preços, oferecidos pela empresa:

DETENTORA DA ATA DE REGISTR0 DE PRECOS:

EMPRESA:  PONT0 CERTO COMERCI0 DE ALIMENTOS LTDA, inscríta no CNPJMF sob o n° 55,842.184/0001-
29,  sede  na  Avenida  Bela  Vista,  59,  Caétes-PE,  Cep:  55-360-000,  E-mail:ontoceriodistribuidoraa mail.com

representada  pelo  Sócio/Administrador  a  Sr.  OSLEN  FERREIRA  ALBUQUERQUE,  inscrfto  no  CPF/MF  sob  o  n°
***.967.***-56  e  carieira  de  ldentjdade sob o  n  77.***-21,  órgão  expeditor SDS/PE,  residente  e  domiciliado  na  Rua

Alberto Rangel, n° 41, apt 305, Maurício de Nassau, Caruaru, PE, Cep: 55012460.

A§ paries acima alencadas,  RESOLVEM,  por meio desta Ata e com integral observância da cla§sificação por
e!a alcançada e `na(s) quantidade(s), para uma eventual contratação, a qual se constitui em documento vinculawo e
obrigacional,  em  obedjência  às  dispo§ições  e  preceitos  de  direito  públicoe,  em  especial,  Lei  Geral  de  Licitações
14.133,  de  1°  de abril de 2021]  Lei  Complementar n°  123, de  14/12/20Ü6,  Lei  complementar n°147,  de 07/08/2014,
Lei  Federal  n°  12.846,  de  01  de agosto  de  2013;  Decreto  Federal  n°  8.538,  de 06 de outubro de 2015;  Decretos
Municipais   n°  004/2024;   Decreto   Municipal   de  n°   12/2020,   de   20   de   março   de  2020,   Decreto   Municipal   n°
31/2017,31/12/2017, as aHerações posteriores das referidas nomas.

Dos demais dispositivüs legais vigentes, e decorida do resultado Homologado em  10/04/2025,  pelo Gestor, e,
ainda,   pelas  condições  estabelecidas  pelo  edital  e  suas  paries   integrantes,   FIRMAM  A  PRESENTE  ATA  DE
REGISTRO  DE  PREÇO  -  ARP  acima  referenciado  para  aquisição  do§  bens/serviços  constantes  no  relatório  de

julgamento,  anexos  desta  ata,  a  serem  utiljzados  no  Município,  tendo  sido  os  referidos  preços  oferecidos  pela
empresa  constantes  dos  anexos  desta  ata,  cuja  proposta  foram  classificadas  em  primeiro  lugar,  observadas  as
condiçõe§ enunciadas nas C!áusulas e condições que seguem.

i.     CLÁUSLJLA PRIMEIRA -OBJET0
A presente licitação  constitui o  registro fórma! de preços para eventua! e futura aquisição de Gêneros

Alimentícios,  para  atender  as  necessidades  conforme  demandas  da  Prefeitura  e  dos  Fundos  Municipais,
conforme detalhamento, quantidade e especifiçações constantes no Termo de Referência, pelo período de 12
meses.
1.2.  lntegra o presente instrumento,  independente de transcrição, a Proposta da CONTRATADA, o  Edital do Pregão
E]etrônico n° 001/2025 -SRP, e demais elementos.

2.    cLÁusuLA SEGUNDA -D0S pREços, EspEclFICAçÕES E QÜANTmTlvos
0  preço  global  de  R$  530.653,80  (quinhentos  e trinta  mil,  seiscentos  e  cinquenta  e  três  reais)

Travessa Capítão Francisco Furtado, Sng -Cent:ro |  55.325-000, Brejão-PE
Tel.: (87) 3789-1210        E-mail: educacao@brejao.pe.gov.br,      Sítio: www.brejao,pe.gov.br
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oitenta        centavos), confome especificado por valores unitários, referente  ao{s) itens(s), conforme tabela abaixo:

E
LOTE 1 - €ÊNEROS ALIMENTLCIOS

lTEM ESPEC!FICAÇÃO MEDIDA
QÜAN"DADETOTAL

VALORuNrrÁRioRi
VALORTOTALRS

7

AÇÚCAR  TIP0  CRISTAL  na  cor  bíanca,  sacamse  de  cana  de  açúcar,

UMDADE 3,000 3.5 10.500
acondicionado  em  embalagem  plástica  transparente,  contendo  01   kg  de

peso   liquido,   jnformações   nutricionais   na   embalagem,   com   registro   no
Ministério Competente, contendo data de fabn.cação e prazo de validade de

no minimo 06 meses a parür da entrega.

12

AMiDO   DE   MILH0   que   não   contenha   glúten,   emb.   com   5Üog,   com

UNIDADE 200 7 1.400
idemificação do prúdüto, marca do íabricante e prazo de validade mínimo de

um  ano,  constantes  na  embãlagem.  Embalagens  em  perfeitas  condições.
Prazo de validade mínima de 06 meses a partir da enhega`

i3

AMID0   DE   MILH0   que   não   conienha   glúien,   emb.   com   200g,   com

UNIDADE 2.Ü00 3,99 7.980
idenfficação do produtü, marca do fabricante e prazo cle va]idade minimo de

um  anQ,  constantes  na  embalagem.  Embalagens  em  perbitas  condições.
Píazo de validade mínima de OÔ meses a pariir da entrega.

15

ARROZ    FARBOILIZADO,    tipo    1     emba!agem    contendo    1     kg,    com

UN!DADE 3.500 4,3 15.05Ôidentificação  do  pTodu{o,  marca  do  fabricante,  prazo  de  vajídade  e  peso

Iiqüido. Prazo cle validade mínima de 06 meses a pariir da enúega.

19

BEBIDA LÁCTEA ,  YOGURTE  NATURAL  sabores diverso§,  embalagem c/

UNIDADE 1 _000 4,99 4.990
900ml, ®om identificação do fabricante, prazo de validade e peso líqujdo na

embalagem,  validade  minima de 06  meses a  partir da entnega,  Íegjstro  nQ

Minístén.o competen{e especificados na embalagem.

22

BISCOIT0 SALGAD0 CREAM CRACKER 350G contendo: farinha c!e tigo,

UNIDADE 1.000 3,15 3.150
enriquecida com íerro e áoido fó!ico, gordura vegetal, 0°/o de gorduras trans,

etc. Dupla embalagem, pacotes embalados 01  a 01, peso liqLiido 350g, com

idenfflcação do produto, marca do fabrican{e e prazo de validade mínímo de

03 meses a pariir da entrega.

23

BISCOITO   DOCE  TIPO   MARIA  350G   apresentação   redondo,   contendo:

UN[DADE 1.000 3,15 3.150
farinha de trigo, enriquecida com femo e ácido fó!ico, gordura vegetal, 0% de

goíduras trans,  etc.  Dupla  embalagem,  pacotes  embakidos  01  a  01,  peso
líqüjdo  350g,  com  .k!enfificação do produ{o.  marca  do fabricante e  prazo de

va]idade mínimo de 03 meses a parir da entíega,

24

BISC0lT0 DOCE TIPO ROSQUINHA DE CHOCOLATE 350G apresen{ação

UNIDADE 3.500 3,15 11.025

redondo,  sem  recheio,  contendo: farinha  de trigo,  enriquecida com ferro  e

ácido fólico, gordura vegetal, 0% de gordüras tían§, e{c.  Dup}a embak!gem,

pacotes   embalados   01   a   01,   peso   liquido   350g,   com   üentfficação   do

produto,  marca  do  fabricante  e  prazo  de  validade  mínimo  de  03  meses  a

pariir da entrega.

25

B!SC0lT0   DOCE   TIP0   MAISENA   350G,   contendo:   íarinha   de   trigo,

UNIDADE 1 .000 3,15 3.150
enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, 0% de gorduías trans,

etc. Diip!a embalagem, pacotes embalados 01  a 01, peso líquido 350g, com

identificação do produto, marca do fabricante e prazo de validade mínimo de

03 meses a partir da entrega.

31

CAFÉ TORRADO 250G  pct. c/ 250g, não contendo glúteri, empacotamento

UNIDADE 1.000 11,2 11.200
au{omático,  com  identificação do  píoduto,  marca  do fabricante e  píazo  de
validade mínimo de 06 meses a partir da entíega, constantes na embalagem.

Embalagens em perfeitas condições.

40
CHARQUE 500G com identificaçãó do fabricante, prazo de validade e peso

UN!DADE 2.000 14,67 29.340
líquido na embalagem, va!idade mínima de 06 meses a parür da enüega`

41 CHARQUE, com k]en{ificação do fabricante, prazo de va!idade e peso l{quido QUILO 850 28,8 24.480    R

Travessa Capítão Francisco Furtado, Sn9 -Centro | 55.325-000, Brejão~PE
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na  embalagem, validac!e  minima  de 06  meses, embalagem  com  05  kg em

fardo.

42
CHOCOLATE  EM  PÓ  50%  produto  sem  açúcar  coritendo  cacau  em  pó

UNIDADE 5000 12,9 64.500alcalino. Em embalagem de 200g, primária de plásüco e secündária em caixa
de papelão. Com validade mínima de Oô meses a pamr da entreqa.

45

COLORAU  100G  apresentação  industrial,  maléria  prima  Ürucum,  aspec{o

QUILO 300 7,99 2.397
fisico pÓ, aplicação culinária em geral7 com identificação do fabrican{e, prazo

de va!idade e peso líquido na emba!agem, validade  minima de 06 meses a

par[ir da entrega.

49

EXTRATO DE TOMATE 340G 0 produb deve estar isento de feméntações

UNIDADE 1 .500 1,7 2.550
e  não  indlcar  processamento  defeituoso.  A  embalagem  do  produto  deve

conter Íegistro da data de fabricação, peso e validade estampada no iótulo

da embalagem. Validade mínima de 06 meses a pariir da entrega.

54

FEIJÃO  MULATINH0  tipo  1,  embalagem  c/  01   kg,  com  identificação  do

UNIDADE 1 .000 6,67 6.670fàbíicante,   prazo   de  validade  e   peso  líquido  na  embalagem,  prazo  de
valüade mínima de 06 meses a paítir da emega.

55
FEIJÃO PRETO tipo 1, embalagem c/ 01  kg, com identificação do fabricante,

UNIDADE 1 .000 5,67 5,670prazo de validade e peso líquído na embalagem, prazo de validade míníma
de 06 meses a partir da en{rega.

60

FLOCO  DE  MILH0  PRÉ-COZIDOS,  embalagem  impermeável, transparente

UNiDADE 1 1 .000 1,35 14.850
com femento. con{endo 500g gramas, com identificação do produ{o, marca

do fàbricante, data de fabricação e prazo de valjdade. Validade mínima de 06

meses a pariir da entrega,

66

LEITE DE COCO gamafa de 200ml, com idenüficação do produto, marca do

UN!DADE 2.500 4,4 11.000fabricante  e  prazo  de  validade  minimo  de  iim  ano  a  pariir  da  entrega,

constarites na embalagem. Embalagens em perfeitas condições,

68

LE!TE   EM   PÕ   INTEGRAL  SEM  AÇUCAR  200G  aluminizado  s/  açúcar,

UNIDADE 1 1 .000 7,4 81.400

embalagem  laminada  c/  200g,  com  idenfficação  do  fabricante.  prazo  de

validade  e  peso  líquido  na  embalagem,  validade  mínima de  06  meses  a

partir  da   entrega,   Registro   no   Ministério   competente,   espedficados   na
embalagem.

72

MACARRÃOTIP0 ESPAGUETE, embalagem de 400g, tipo fino, informações

UNIDADE 12_000 2.48 29.760
nütíicionais,   marca  do  fabricante.   prazo  de  validade  e  peso  líquido  na
embalagem, prazo de valk]ade mínima de 06 meses a pariir da entrega, com

Registro no Ministén`o competente.

74

MARGARINA, lipidio 65%, com sal, embalagem de 500 gfamas, contendo a
UNIDADE 250 5,14 1 .285{dentificação do produto, marca do fàbricante, data de fabricação e prazo de

validade

75

MILH0 TIPO  MUNGUNZÀ Amarelo, Tipü  1,  Embalagem  De 500gr. Validade

UNIDADE 2_000 1,8 3600Mínima de  10 meses contar da data de  entrega.  Reposição do produto: no
Caso de alteração do mesmo antes do vencimento do  prazo de validade a

pariir da entrega.

76

MILH0  TIPO   PIPOCA  Amarelo,  Tipo   1,   Embalagem   De  500gr`  Validade

UMDADE 1.000 3,67 3.670Mínima de  12 a contar da data de entrega. Reposição do prodiib: no Caso

de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de vaHdade

78

MOLHO DE TOMATE 340g - 0 produto deve estar isen{o de fermentações e

UNIDADE 100 1,77 177
não indicar processamento defeituoso. A embalagem do produto deve conter

regjstro  da  data  de  fabricação,  peso  e  va]idade  estampada  no  rótulo  da
embalagem. Validade mínima de 06 meses a partir da enúega

82

ÓLEO DE SOJA contendo no mínimo 900 ml, com identificação do produto,

UNIDADE 1.200 8,05 9.660marca do fabíicante, data de fabricação e prazo de Validade minima de 06
meses a pariir da entrega

87
PÃO SEDA peso  aprüxjmado de  50 g, caraG{erísticas:  produto fementado,

UNIDADE 40.000 0,64 25.600preparado  com  fãrinha  de  trigo,  sa},  e  água,  que  se  cafac{eriza  por  cor
unifome  castanho dourado e  miolo de cor branco de textura e qranulacão

Travessa Capitão Francisco Furtado, Sn9 -Centro | 55.325-000, Brejão-PE
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941
PROTEiNA DE  SOJA embalada em  saco de polietileno  leitoso  de  até 400

UNIDADE 1.000 4,1 4.100
grs. Validade mínima de 06 meses a pariir da enftega

11         96
REFRIGERANTE DE PRIMEIRA QUALIDADE, composto de extrato de cola,

UNIDADE 500 9,56 4.780
agua  gaseíficada,  açiicar,  pemitido  adição  de  caramelo  e  de  essências,

isentos de corantes arüficiais, com validade mínima de 02 meses a contar da
data da entrega, livre de sujidades, parasitas e larvas, acondicionada em  pet
com tampa de rosca contendo 2 litros.

97

REFRIGERANTE  DE  PRIMEIRA QUALIDADE, composto de extrato de cola,

UNIDADE 800 1,52 1 .216

agua  gasefficada,  açúcar,  permiüdo  adição  de  caramelo  e  de  essências,

isentos de corantes afficiais, com validade minima de 02 meses a contar da
data da entrega, livre de sujidades, parasitas e larvas, acondicionada em  pe{
com tampa de rosca contendo 250 ml.

100

SARDINHA  EM  ÓLEO  COSMETÍVEL  -  apresentação  inteira,  embalagem

QUILO 5.000 4,36 21 .800
com  125 g.  com  iden{fficação  do  prodüto,  marca  do fabricante  e prazo de

validade    mínimo    de    12    meses,    registFo    no    Ministério    competente

(embalagens em perfeitas condições sem amassões e/ou fe"gem.

102

TEMPERO   COMINH0   100G   apresentação   industrial,   aspecto   fisico   pÓ,

QUILO 200 26,13 5.226aplicação  culinãria  em  geral,   com   identificâção  do  fabricante,   prazo  de
validade  e  peso  líquido  na  embalagem,  va!idade  mínima  de  06  meses  a

parirdaentrega.
TOTAL MÁXIM0 D0 LOTE I R$ 425.326,00 (quatrocentos e vinte e®inco mil, trezentos e vinte e §eis reais)

LOTE 11 - CARNES E FRIOS

ITEM
~

iMEDIDA

QÜANTIDADETOTAL
VALOR VALOR

ESPECIFICAÇAO uNITÁRIORS TOTALRS

108

CARNE BCWINA-tipo músculo de 1 a, in na{üra, sem gorduía, sem pelanca,

1     QUILO

500 30,44 15.220

sem  sebo.  Com  aspecto,  cor e  cheiío  caracteristicos.  Lhm  de  parasitas,

micíõbios  e  qualquer suüsiância  nociva.  Embalagem:  deve estar  intacta,

polietileno,  transparente,  atóxica,  ccintendo  01   kg.  Na  embalagem  deve
conter as seguintes infomações: identificação da  empresa, peso,  data de

processamento e data de validade, jderifflcação do tipo de came, carimbo
de  inspeção  estadual  ou  federal.  Prazo  de  validade  mínjmo  03  meses  a
contar  a  pariir  da  ciata  de  entrega.  Apresentar  em  anexo  à  proposta,

documentos que  comprovem a inspeção sanitária dos píodutos fomecidos

de acordo com a legislação vigente.

110

CARNE B0VINA, FRESCA,  MOÍDA, DE  la, SEM GORDURA, SEM 0SSO,

UNIDADE 3.000 7,87 23.610

embalagem  com 500 grs.  em filme  PVC transparente. Apresentando  grau

de maturação tal qiie lhe pemita suporiar a rnanipulação o transporte e a

consewação em condições adequadas para o consLimo, com ausência de
sujidades, parasitas e larvas.

114

FRANGO RESFRIADO, lNTEIRO, com jdentificação do fàbricante, prazo de

QUILO 300 11,13 3.339
validade  e  peso  liqiiido  na  embalagem,  validade  mínima  de  12  meses,

regi§üo     no     Ministério     competente     especificados     na     embalagem

(embalagens em perieitas condições).

118
OVOS tamanho grande, limpos, inteiros, não trincados, selecionados de la,

UNIDADE 20.000 0,47 9400
embalados com  30  unidades em  bandejas aprüpriadas para o transporie,

Travessa Capitão Francisco Furtado, Sn9 -Centro | 55.325~000, Brejão-PE
Tel.: (87) 3789-1210        E-mail: educacao@brejao.pe.gov,br`,      Sítio: www.brejao.pe.gov.br
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com  registro no mjnistério da agricultura,  sif,  cispoa.  Prazo  de validade de

no mínimo 15 dias.

119

FILÉ PEIT0  FRANGO RESFRIADO, com identfficação do fabricante, prazo

UNIDADE1 2.500 17,58 43.950
de validade e peso líqiiido  na embalagem, validade mínima de  12  meses,

regisfto     no     Ministério     competente     especfficados     na     embalagem

(embalagens em perfeitas condições).

121

PRESUNT0  sem  capa  de  gordura,  de  primeira  qiialidade. A embalagem
1      QUILO

801 28,72 2.297,6

original  deve  ser a vácüo em  saco  plástico tTansparen{e e atóxico,  limpo,

não   violado,   resistente.   que   garanta   a   integridade   do   produto   até   o

momen{o  do  consumo,  acondicionados em  caixas  lacradas A embalagem

deve    con{er   extemamente   os   dados   de   identificação,   procedêncja,

informações  nutricionais,  número  de  lote,  quantidade  do  pmdutci,  número

do  registío  no Ministério da Agricultura/SIFmlpoA e carimbo de inspeção

do  SIF.  Deverá  atender as e§pecificações técnicas  da  porkiria  n°  369  de

04/09/1997    do   Ministérb   da   agricultura    e   do   Abastecimento   e   do

Regulamento  da  lnspeção  lndustrial  e  Sanftán.a  de  produtos  de  origem

animal.   Validade   mínima   de   120   dias   a   parür   da   data   de   enúega.

Consewação em ambiente reffigerado.

122

QUEUO   COALHO   em   condições   Adequadas   para   o   consumo   com

QulLO 20 26,98 539,6

embalagem de  1  KG,  contendo de data de validade  Com identificação do

produto, marca do Fabricante, informações nLitricionais, prazo   de validade
e ffipacic!ade,  númeío clo  registro.  0  prodü{o deverà ter selo de inspeção

do Ó"ão competente. Validade minima de 03 (ftês) dias a contar no ato da
enüega.

123

QUEU0  MUSSARELA FATmDO  de  la qualidade,  com  ingredientes  leite,

QUILO 80 34,07 2.725,6

conservação  0  al0°C.  Produto  próprio  para  o  consumo  humano  e  em
conformidade com a legislação sanitária em vigor. Apresen{ação em barra,

acondicionada  em  embalagem   plástica  apnopriada,  transparente,  limpa,

resistente  e inviolãvel. A embalagem origina! deverá  ser a vácuo e  conter

ex{emamente    os    dados   de    identificação,    pmcedência,    informações
numcionais,  número  do  k)te,  data  de  validade,  quantidade  de  produto,

número  do  registro  no  Ministério  da  Agricul{ura/SIF/DIPOA,  carimbo  de

inspeção   do   SIF   e   atender  as   especificações  témicas   da  ANVISA  e
lnmeho.  Prazo de validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega.

Conservação em ambiente Íeffigerado.

124

SALSIcliA  TIPO  HOT-DOG  ~  com  peso  de,  aproximadamente,  produto

QUILO 250 7,57 1.892,5

cámeo   industrializado,   obtido  de  emulsão  de  came   de  uma   ou   mais

espécjes   de   animais   de   açougiie   (came   bovina,   suiria   e   de   aves),

adicionado de conclimentos o produto deverá apresenÊr textuía, cor, odor e

sabor  característicos.  Pacote  de  5  kg.  Prodüto  congelado,  embalado  a

vácuo em embalagem plãsüca atóxica, transparente e resistente, contendo

a  tabela  nutricional  o  modo  de  preparo  e  de  descongeiamento;  marca

comercial,   nome   e   descrição   do   produto,   carimbo   do   ministério   da

agricultüra e demais dizeres obrigatórios, coníorme a legis!ação em vúor.

TOTAL MÁXIM0 DO LOTE 11:  R$ 102.974,30 (cento e dois mil, novecen{os e setenta e quatro reais e trinta centavos).

LOTE 111 - BOLOS

`\

ITEM
_

MEDIDA QUANTIDADETOTAL
VALOR VALOR

ESPECIFICAÇÂ0 UNITÁRIORS TOTALRS

125

B0LO TRIGO SIMPLES redondo. Assado ao ponto e embaladüs com filme

QulLO 100 15,69 1.569,00     'plástico.  Peso  podendo  variar  entre  900  a  lkg.  Rótub  com  data  de
fabricação,  validade  e  informação  nuticiona!.  Apresentar  fitia  técriica,

assinada pelo responsável técriico.

E-`  --`._ _ ,.-----.--.,--------,--.----.--.. _.----.--.- J ----------.-------.- :--=i --  -i
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BOL0  TIP0   CASE!RO   diversos   sabores,   (Ex:   Cenoura,   milho,   ftibá,

QUILO 50 15,69 784,50
chocolate,  laranja  oÜ  coco,  em  ft]ma{o  arredondado  com  furo  no  meio,

sem  recheio.  Assado  ao  pon{o  e  emba!ados  com  filme  plástico.  Peso

podendo variar entre 900 a lkg.

TOTAL MÁXIM0 DO LOTE 111:   R$ 2.353,50 (dois mil, trezentose einquenta e três reais e cmquenta centavos).

2.1, 0 Município não se obriga a contratar a quantidade total ou parcia! do objeto adjudicado constante do Edital e
cla Ata de Registro de Preços.

3.    CLÁUSULA TERCEIRA -DO ÓRGÃO GERENcffiBOR E PARTICIPANTES
3.1, 0 Órgão gerenciador será a SERETARIA MUNICIPÂL DE EDUCAÇÃ0.
3.2. Constituem~se participantes os seguintes Órgãos:
a}    Fundos Municipais

:jâ:::eot:,ráan:dMa:::cip:Lsini§dativadiretaeindireü.

4.    CLÁUSULA QÜARTA -DA ADESÃOÀ ATA DE REGISTRO DE PREçOS
4.1. Durante   a  vigência  da  ata,   os  Órgãos  e  as  entidades   da  Administração   Pública  municipal  que   não

participaram  do  procedimento  de  lRP  poderão  aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na  condição  de  não
participantes, obsewados os seguintes requisitos:

4.1.1.      apresentação    de   justificativa    da    vantagem    da    adesão,    inclusive    em    sitiiações    de    provável
desabastecimento ou descontinuidade de sewiço público;

4.1.2.      demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os va!ores praticados pelo mercado
na forma do aFt. 23 da Lei n° 14.133/2021 ; e

4.1.3.      consulta e aceitação pnévias do órgão gerenciador e do fümecedor.
4.2. A autorização do Órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fomecedor.
4.2.i.      0 Órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus

próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento,
4.2.2.      ApÓs  a  autorização  do  Órgão  gerenciador,  o  Ófigão  ou  entidade  não  participante  deverá  efetivar  a

aquisição  ou  a  contratação  solicitada  no  prazo  fixado  pelo  Órgão  gerenciador,  observado  o  prazo  de
vigência da ata.

4.3. 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da a{a de regjstro de preços da qual seja integran{e, na quaíidade
de  não  par[icipante.  para  aque!es  itens  para  os  quais  não  tenha  quantitativo  registrado,  observados  os
reqLiisitos do item 4.1.

4.4.  As aquisições ou contratações adicionais não poderão excecler, por órgão ou entidade, a 50% (cjnquenta por
cento) dos quantitativos dos itens do instriimento convocatório registrados na ata de registro de preços para
o gerenciador e para os pariicipantes.

4.5. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder,  na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item  registrado  na  ata cle registro de preços para o gerenciador e os  participantes,  inc!ependentemente do
número de Órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.6. Renovando o prazo da presente ARP os quantitativos fixados na ata de registro de preços, serão renovados.

5.    CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  VALIDADE,  FORMALizAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREçOS   E
CADASTR0 DE RESERVA

5.1. A va]idade da Ata de Regfstro de Preços será de  12 (doze)  meses,  contado a  pariir do  primeino dja útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendQ ser prorrogac!a por igual período, mediante a anuência
do fomecedor, desde que compwado o preço vantajoso.

5.1,1.      O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual  e observará  no  momen{o da contratação e  a cada  exercicio financeiro  a  disponibilidade de
créditos orçamentãrios,  bem como a previsão no plano plurianual,  quando  ultrapassar  1  (um)  exercício
financeiro.
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5.1.2.       Na  formalização do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver a  indicação  da  disponibilidade
dos créditos orçamentários respec{ivos.

5.1.3.      A Ata  de  Registro de  Preços no  período  de validade,  a contar da data  da  pub!icação de seu extrato,

podendo ser prorrogada na foma do ar[. 84° da Lei n.14.133, de 1° de abril de 2021, por igual período.
5.2, A  contratação  com  os  fomecedores  registrados  na  ata  será  fomalizada  pelo  Órgão  ou  pela  entidade

intere§sada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despe§a, autorização
de compra ou outro instrumento hábi!, confome o art. 95 da Lei n° 14.133/2021.

5.2.1.      0  instrumento contratual de que trata o  item 5.2.  deverá ser a§sinado  no prazo de validade da ata  de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão §er alterados, observado o ari.  124 da
Lei n°  14.133/2021.

5.4. ApÓs a homologação da lic.riação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata
de registro de preços:

5.4.1.      Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do  adjudicatário,  vedada  a cotação  de  quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de desclassfflcação.

5.5. Será incluido na ata, na fomia do Anexo 11, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.5.1.      Aceitarem cotar os bens, as obras ou os sewjços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licftação; e
5.5.2.      Manwerem sua proposta original.
5.6. Será respeitada,  nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fomecedores registrados

na ata.
5.7. 0  regisüo  a que se refere o ftem 5.5 tem  por objetivo a formação de cadastro de resewa paFa o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.8. Para fins da ordem de ciassificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem rediizir suas propostas para

o preço do adjudicatãrio antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.9. A  habilitação dos  licitante§  que comporão  o cadastro  de  reserva  a que se refere o  item  5,7 somente  será

efetuac!a quando hower necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.9.1.      Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços,  no  pfiazo  e  nas  condições

estabelecidos no edjtal; e
5.9.2.      Quando hower o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas

no item 9'
5.10.               0  preço  registrado  com  indjcação  dos  licitantes e  fomecedores será divulgado  no  PNCP  e  ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.11,               Após a homologação da licitação,  o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edítal de licitação, sob pena de decair
o direito, sem prejuízo d?s sanções previstas na Lei n° 14.133/2021.

5.11.1.    0 prazo de convocação poderã ser prorrogado  1  (uma) vez, por igual  período,  mediante so!icitação do
licitante ou fornecedor convQcado,  desde que apresentada  dentro do prazo,  clevidamente justificada,  e

que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.12.               Quando   o   convocado   não   assinar   a   ata   de   registro   de   preços   no   prazo   e   nas   condições

estabelecidos  no  edital,  e  observado  o  disposto  no  item  5.9,  fica facultado  à  Administração  convocar  os
licitantes  remanescentes do cadastro de reserva,  na ordem de classificação,  para fazê-Io em  iguai prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13.               Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5, aceitar a contratação nos termos do item
anterior,  a  Administração,  ob§ervados  o  vaíor  estjmado  e  sua  eventual  atualização  nos  temos  do  edital,

podeíá:
5.13.1.    Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fomecedores  remanescentes  cujos  preços  foram

registrados sem redução, obsewada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudica{ário; ou

5.13,2,    Adjudicar e firmar o contrato nas cündições ofertadas  pe!os !icitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando ftustrada a negociação de melhor condição.
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5.14,               A   existência   de   preços   registrados   implicará   compromisso   de   fomecimento   nas   condições

estabelecidas,  mas não obrigará a Administração a contratar, facu}tada a realização de licitação específica

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6.    CLÁUSÜLA SEXTA -DA ALTERAÇÃ0 0U ATUALHAÇÃO DOS PREçOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados  no  mercado ou  de fato que eleve o custo dos  bens ou üos serviços registrados.  nas  seguintes
situações:

6.1.1.       Em caso de fonça maior,  caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculàveis, que inviabíiizem a exeeução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea "d" do inciso 1! do caput do ari.124 da Lei n° 14.133/2021 ;

6.1.2.      Em caso de criação, afteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos !egais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

6.2. A  ata  cle  registro  de  preços  não  será  objeto  de  reajuste,  repactuação,  revisão,  supressão  ou  acréscimo

quantitativo  ou  qualitativo,  sem  prejuízo  da  incidência  desses  insti{utos  aos  contratos  dela  decorrente,  na
forma do ari. 93 do Decreto Munioipal n° 5.558/2023.

6.3. Na renovação da vigência renovarão os quantitativos fixados peja ata de registro de preços.
6.4. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado qiie os preços registrados estão inferiores

aos de mercado, caberá à Administração convocar os fomecedores/prestadores de serviços negistrados para
negociar o novo va!or.

6.5, 0  gerenciador  da  ata  de  registro  de  preços  acompanhará  a  evolução  dos  preços  de  mercado,  com  a
finalidade de verificar sua compatibilidade com aqLieles registrados na ata.

6.6. Quando o valor registrado se tomar inferior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão

gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a nedução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

6.6.1.      Os fomecedores/prestadores de sewiços qüe não aceitarem reduzir seus va!ores aos valores praticados
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem ap]icação de penalidade.

6.õ.2.      A ordem de classificação dos fomecedores/prestadofles de sewiço§ que aceitarem  reduzir seus preços
aos valores de mercado observará a classificação original.

6.7iec::°prrr:#ses:,%r%r%â:gme::#a°dto°rmp:rd-::á:nferioraospreçosregistradoseofomecedornãopudercumprir

a}    Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de execução, e
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

b)    Convocar  os  demais fornecedores  para  assegurar  igual  oporiunidade  de  negociação  pela  Administração,
sem justificativa aceitável;

c)    Não aceitar reduzir o valor registrado,  na hipõtese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;
Ou

d)     Sofrer sanção prevista no art.156° incisos 1 ao !V da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021.
6.8. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão genenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.9. 0   registro  do  fomecedor  será  cancelado  mediante  formalkação  por  despacho  do  Órgão  gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fomecedor:
a)    Descumprir as condições da ata de registro de preços;
b)    Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido.

6.7. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a)    Por razão de in{eresse público; ou
b)    A pedido dofornecedor.

7.     CLÁUSULA SÉT"A -DA NEGOCU\çÃO DOS PEEçOS REGISTRAB0S
7.7. Na hipótese de o preço registrado tomar-se supen.or ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o \

Órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
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7.7.1.      Caso  não  acei{e  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será  liberado  do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de pena]idades administrativas.

7.7.2,      Na  hipótese  pnevista  no  item  anterior,  o  Órgão  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de
resewa, na ordem de classificação,  para verfficar se aceitam reduzir seus preços ao§ valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fome€edores qiie tiveram seu registrD cancelado.

7.7.3.      Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.7.4.      Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem fimiado contratos  decorrentes  da  ata  de registro  de  preços  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a
oporiunidade  de  diligenciarem  negociação com  vistas à  alteração contratual,  obsewado  o  disposto  no  art.
124 da Lei n° 14.133/2021.

7.8. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se siiperior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações  estabelesidas  na  ata,  será  facultado ao fomecedor requerer ao Órgão  gerenciador a  alteração  do
preço  registrado,  mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o  impossibilite de  cumprir o
compromisso.

7.8,1.      Neste   caso,   o   fomecedor   encaminhará,   juntamente   com   o   pec[ido   de   alteração,   a   documentação
comproba{Ória  ou  à  planjlha  de custos  que  demonstre  a  inviabiíidade  do  preço  registrado  em  relação  às
condições inicialmente pactuadas.

7.8.2.      Na  hipó[ese de não compnovação da existência de fato supeweniente que  inviabilize o  preço registrado, o

pedido será indeferido pelo Órgão gerenciador e o fomecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, sob pena de cancelamento do seu negistro, nos temos da ARP, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei n° 14.133/2021, e na legislação aplicável.

7.8.3.      Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fomecedor,   nos  temos  do  item  anterior,  o  gerenciador
convocará  os  fornecedores  do cadastno de  resewa,  na  ordem  de classificação,  para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto neste termo.

7.8.4.      Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços,  nos termos da ARP, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação
mais vantajosa.

7.8.5.      Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que invjabilize o preço registrado, conforme

previsto  neste  termo,  o  Órgão  gerenciador  atualizará  o  preço  registrado,  de  acordo  com  a  realidade  dos
valores praticados pelo mercado.

7.8.6.      0 órgão  gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiveíiem firmado  con{ratos  decorrentes  da
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no art.124 da Lei n° 14.133/2021.

8,     CLÀUsULA OITAVA - DO CANCELAMENTO Do REGISTRO DO UcrrANTE VENCEDOR E DOS PREçOS
REGISTRADOS

8.1. 0 registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:
8.1.1.      descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivojustificado;
8,1.2.      não  assinar  o  contrato  ou  retirar  instrumento  equiva!ente,  no  prazo  estabe!ecido  pela  Administração  sem

justificativa razoável;
8.1.3.      não  aceitar  reduzir o  preço  de  contrato  decorrente  da  ata,  na  hipótese  deste  se  tomar  superior àqueles

praticados no mercado; ou
8.1.4.      Sofreras sanções previstas nos incisos lll ou wdo caputdo ari.156 da Lei n° 14.133/2021.
8.2. 0  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  #em  8.1  será  formalizado  por  despacho  do  Órgão

gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
8.3. Na  hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Órgão gerenciador poderá convocar os licitantes que

compõem o cadastro de reserva, obsewada a ordem de elassificação.
8.4. 0  cancelamento dos  preços  registrados  poderá  ser realizado  pelo Órgão gerenciador,  em  determinada  ata  de

registro  de  preços,  total  ou  parcialmente,  nas  seguintes  hipóteses,  desde  que  devidamente  comprovadas  e    t

8 4 j"St'fiÉCoardraaszão de !meresse púbHCo,                                                                                                                                         \ ``
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8.4.2.      A pedido do fomecedor, decorrente de caso foriuito ou força maior, ou
8.4.3.      Se  não  houver êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  se  tomar superior ou

inferior ao preço registrado.

9.     CLÁUSULA NONA -DA FORMA DE EXECÜÇÃ0, DO RECEBIMENTO E DOACEITE D0 0BJETO
9.1. Executar o objeto contratado obedecendo às especjficações discriminadas no Anexo 1 do Temo de Referência,

de acordo com o cronograma disponibilizado pelas Secretarias/Fundos demandantes;
9.2. A Empresa iicitante que se sair vencedora do ceriame licitatório deverá disponibilizar os fornecimentos da melhor

foma a atender às necessjdades do Münicipio -Secre{arias e Fundos;
9.3. Responder  pelo§  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  ainda  a  terceiros,  durante  a  execução  do

contrato,  não  exc!uindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  feito  pelo
CONTRATANTE;

9.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibi!idade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na !icitação.

9.5. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas na Cláusulas desta ARP desta Ata
de Registro de Preços e Contrato, bem como nas sanções elencadas no lnstrumento Convocatório do Pregão, e
ainda conforme rege a Lei n° 14.133, de 1  de abril de 2021.

tl`0*_,CLÁUSÜLAt`t7BÉsfüA:T¥r..:-:BA,,:,`_Ü""Ã®~,=`DÀ`~..ATA`_DE`_,RE€LSIJ±®,ã[-m~\,=+P:REç+QS;.-mR````éR€Ã®===JgÃQ7t

PARTICIPANTE.
10.1.       Poderão utilizar-se da Ata de Registro de preço qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha

participado  do  ceriame,   mediante  prévia  con§ulta  ao  Órgão  Gerenciador  da  Ata  e  anuência  da  empresa
beneficiária, desde ciue devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,  as regras contidas
na Lei  14.133, de 1° de abri! de 2021.

1012àeve%oóágÊsous,tfru:3:goãgaGri:::Pnacrià:o#acaeÊri::r:Í:::::tidçeãsoejsaorÊr::ffpoe:sí:i#âeaiae:âers¥trodepreços,

10.3.       Caberá ao fomecedor beneficiário da ARP, obsewadas as condições estabelecida§ nesse instrumento, optar

pela aceitação ou não do fomecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes
e fijturas da Ata, assumidas com o Órgão gerencjador e órgãos participantes.

10.4.       As  contratações  adicionais  decorrentes  de  ac!esão  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou  entidade,  50%

(cinquenta por cento) dos quantitatjvos dos itens do instrumento convocatório registrac!os na ARP para o Órgão
gerenciador e Órgãos pariicipantes.

10.5.       O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder,  na totalidade, ao dobro do quantftawo de cada
item/lote registrado, independentemente do número de Órgãos não partícipantes que venham a aderir.

10.6.       Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração pública estadual, distrital e municipal

que não participaram  do procedimento  de  lRP poderão  aderir à ata de registro de preços  na  condição  de não
participantes, observados os seguintes requisitos:
a)    apresentação de justificativa da vantagem da adesão, incliisive em siíuações de provável desabastecimento

ou de descontinuidade de sewiço público;
b)    demonstração da compatibiliclade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na forma

prevista no ari. 23 da Lei n° 14.133, de 2021 ; e
c)    consulta e aceitação prévias do Órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

10.7A autorização  do Órgão ou  da  entidade gerenciadora  apenas  será  realizada após  a  aceitação  da  adesão  pelo
fomecedor.

10.8ApÓs a  autorização do Órgão  ou  da  entidacle geíencjadora]  o Órgão ou a  entidade  não participante efetivará  a
aquisição ciu a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

10.90 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcjonalmente, mediante solicitação do Órgão ou
da  entidade  não  participante  aceita  pelo  Órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,  desde  que  respeitado  o  limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.

10.7.       Compete  ao  Órgão  não  pariicipante  os  atos  relativos  à  cobrança  do  cumprimento  pelo  fornecedor  das
obrigações contratua!mente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
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penalidades clecorrentes do descumprimento de cláusiilas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao Órgão gerenciador.

11.1.       O descümprimento da Ata de Regístro de preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
11.2.       As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva   no  registro  de  preço§  que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
11.3.       É  da  competência  do  Órgão  gerenciador a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do

pactuado nesta  ata de  registro de preço (, exceto nas hipóteses em  que o descumprimento disser respeito às
contratações  dos  Órgãos  ou  entidade  pariicipantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  Órgão  pariicipante  a
aplicação da penalidade.

11.4.       O órgão ou en{idade participante deverã comunicar ao órgão genenciador qualquer das ocorrências previstas
no item 11.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

12.1.       As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos paraentrega e recebimento, as obrígações
da Administração e do fornecedcir registrado, pena[idades e demais condições do ajuste, encontram~se definidos
no Termo de Referência, anexo ao edfial de licitação.

12.2.       No caso de adjudicação por preço g]obal de grupo de itens, só será admitida a contratação de pane de itens
do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o Órgão ou a entidade.

Brejãoi'E, 22 de abril de 2025.

SECRETARiAMud#AffiEEDuCAÇÃo
lnscrita no CNPJ/MF sob o n° 30.820,772/0001/30
Sra. LUANA BATISTÀ MARTINS DE BARROS

sECRETÁRhÀ muNicipAL DE EDucAÇÃo
lnscrito no CPFmF sob o n° **.728.*±*-30

CONTRATANTE

ocàkE¥o
ta no CNPJ"F sob o n° 55.84

OS LTDA
0001-29

ntante legal o Sr. Oslen Ferreira Albuquerque
CPF/MF sob o n° #*.967.***-56
FORNECEDOR REGISTRADO
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